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COM RESPEITO E CIDADANIA! 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XX/20XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  XXXX/2026 

PREAMBULO 

O Municipal de Barra do Corda, através da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, por 
meio do Pregoeiro Municipal e sua Equipe de Apoio, instituidos pela Portaria 48/2025, 
tornam público para conhecimento dos interessados que fará realizar o  pro so  li tó  na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRôNICA, no modo de disputa A O, o n.2  

co  V .-.ade de 
tinas As famílias 

e ferência de 
de Barra do 

XX/20XX, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR  IT  
Contratação de empresa para fornecimento de peixe/s que ser 
em situação de desproteção social atendidas pelos 03 CRA 
assistência social), no período aludido a semana santa do 
Corda/MA, conforme especificações e quantitativos deste E 

se aplica a modalidade 
2021, regulamentada pelo 

o Municipal n.2  67, de 09 de 
orno as condições estabelecidas 

O procedimento licitatório obedecerá integralmente 
PREGÃO ELETRôNICO , sob a égide da Lei Federal n. 
Decreto Municipal n.2  138, de 29 de dezembro 
dezembro de 2021 e Lei Complementar n.2  1 
neste Edital e seus Anexos.  

O Pregão Eletrônico será realizado e essâi.ús  Ica,  por meio da  INTERNET,  mediante 
condições de segurança (criptografia e aute em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos pelo Sr. BRUNO DE A  úJ0 AKA  , denominado Pregoeiro, mediante a inserção 
e monitoramento de dados ra transferidos para o aplicativo "LICITA BARRA DO 
CORDA", constante da p a do LICITA BARRA DO CORDA,  no endereço 

w.licitab do 

A sessão pública 
horas), no sitio 

REGISTRO 

do regão terá inicio dia XX de XX de 20XX As XXh:XXmin (XX 
rradocordama.com.br. Outras informações: 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
POR ITEM TERMO DE CONTRATO 

ICIO DE 
Reko . TS IA PROPOSTA 

PRAZIY4etitA ENVIO DA PROPOSTA 
ABERTIVA DA SESSÃO PÚBLICA 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

IMPUGNAÇÕES 

REFERENCIA DE TEMPO 

Dia XX de XX de 20XX 

Dia XX de XX de 20XX 
Dia XX de XX de 20XX As XXh:)0Cmin (XX horas) 
De 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas 
Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do 
pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 
03 (três) dias úteis anteriores A data fixada para abertura 
da sessão pública 
Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasilia/DF e, dessa forma, serão registradas no 
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 ANEXO ll I 

Sei 

 

AN XO D RAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS; 

ANE I ECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS; 

ANEXO V - DECLARAÇÃO CONSOLIDADA. 

0 cadastro da proposta lev a aceitar e acatar as normas contidas no presente 
Edital e Anexos.  

dos ins  e efeitos, os seguintes anexos: 

NCIA; 

ONTRATO ADMINISTRATIVO; 

PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA/ 

DO Ci:L5f-W.: 

CONSULTAS E EDITAL 
SECRETARIAS PARTICIPANTES 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

sistema eletrônico e na docurrienc fiva ao certame 
www.licitabarradocordama.com.br  
Secretaria Municipal de Educação 
A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os lances 
deverão respeitar o INTERVALO MiNIMO de R$ 0,01 (um 
centavo). 

INFORMATIVO 

Havendo divergência entre as especificações do item no sistema eletrônico e o desc *vo • Termo 
de Referência, prevalecerá a especificação contida do Termo de Referência; 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos, 

• Para maiores informações sobre a plataforma eletrônica para a r ação regão ou sobre o 
cadastramento da licitante, os interessados deverão entrar enit reta ente com a central 
de serviços do sistema; 

Não cabe ao Pregoeiro e Equipe de Apoio prestar As  licit informações ou orientações 
sobre o cadastramento junto ao sistema e/ou As funcional es sistema, uma vez que os canais 
indicados acima são os meios recomendados par fins da, pelo fato de que o Pregoeiro e 
Equipe de Apoio não dispõem de acesso As ferra o sistema destinadas ao fornecedor. 

A Administração não se responsabil 
informado ou não visualize a alteração n 
o teor dos Avisos Publicados.  

etenso licitante não acesse o  e-mail  
racitado consequentemente desconhecendo 

1. DO OBJETO 

 

1.1. 0 objeto da presente licitação é o Contratação de empresa para fornecimento de 
peixes que serão destinados As famílias em situação de desproteção social 
atendidas pelos 03 CRAS (centro de referência de assistência social), no período 
aludido a semana santa do município de Barra do Corda/MA, que tem a escolha da 
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1.6. Deverão os objetos ofertados pe 
observados os padrões e  norm  
qualidade, sempre que pertinente, 
prescrições contidas no  art.  o 39, inci 
Consumidor). 

tender As exigências de qualidade, 
s Órgãos competentes de controle de 

do o fornecedor principalmente para as 
II, da Lei n.2  8.078/90 (Código de Defesa do 

AÇÃO DA LICITAÇÃO 

WWW a.ma. 

TRABALHANDO PARA TODOS 
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• 

• 

aludido a semana santa do município de Barra do Corda/MA, têm a escolha da 
proposta mais vantajosa para Administração, devidamente relacionado e especificado 
com Termo de Referência (ANEXO I), que passa a fazer parte integrante deste Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 
no LICITA BARRA DO CORDA e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 

1.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência (ANEXO I) são apenas stimativas e 
será solicitada de acordo com a necessidade do Órgão Solicitante; 

1.2.1. Todas as Especificações e Quantidades  estão elencadas no T r" cia do 
presente Edital e seus Anexos. 

1.3. 0 valor orçado da despesa é de R$ 474.150,00 (quatrocei1e  set.  . e quatro mil, 
cento e cinquenta reais); 

1.4. 0 critério de julgamento adotado será o MENO R ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos q ficações do objeto; 

1.5. Facultando-se ao licitante a participação forem de seu interesse; 

2.1. 0 presente E tal o contendo o objeto, condições de participação, local e 
horário d ic ão encontra disponível para consulta gratuitamente no sitio 
www.l• • ama.com  br ou www.gov.br/pncp OU 

ov.br ou cp1bdc25@gmail.com,  informações adicionais 
er e idas junto ao Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura 

ici i de arra do Corda, com sede na Rua  Isaac  Martins, n.2 371, Centro, Barra 
d !MA, de 22- (segunda-feira) a 62  (sexta-feira) no horário de 08 (oito) As 14 

j horas; 
,t‘  

2.2. A A'S'értura relativa ao Certame será efetuada da seguinte forma: 

2.2.1. 0 Pregão Eletrônico Municipal será realizado em sessão pública, através do  site  
www.licitabarradocordama.com.br,  no dia XX de XX de 20XX As XXh:XXmin 
(XX horas), por meio da  INTERNET,  mediante condições de segurança, 
criptografia e autenticação em todas as suas fases; 

2.2.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem 
propostas através do  site  www.licitabarradocordama.com.br;  

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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Não será conhecida impugnaç 
documentos que comprove 
impugnante, seja como cidadão 

ra do prazo legal ou sem 
resentatividade legal do 

2.2.5.2.  

3. REFERÊNCIA DE TEMPO 

3.1. Todas as referências de tempo n 
obrigatoriamente o horário de Bras 
Eletrônico e na documentaç relativa 

e durante a Sessão Pública observarão 
, dessa forma, serão registradas no sistema 

rtame. 

4. FORMALIZAÇÃO  QE  CONSULTAS 

Decai do direito 
a Administra 
fixada par 

clarecimentos sobre os termos do edital de licitação perante 
ante ue não o fizer antes do 03 (três) dias Ateis  antes da data 

das propostas. 

4.1.  

GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANiAl 

2.2.3. A fase competitiva terá inicio previsto para o dia XX de XX de 20XX As XXh:XXmin 
(XX horas); 

2.2.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será 
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local, independentemente de nova comunicação, salvo por motivo de 
força maior; 

2.2.5. 0 licitante que pretender obter esclarecimentos, providênci r 
Edital do Pregão e seus anexos, deverá solicitá-los por scr n iando, 
conforme item 20 do Edital; 

2.2.5.1. Acolhido o pedido de impugnação contI4 tcPcatório poderá 
ser designada nova data para realiz me, 

5.1. Poderão Nrti par deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objedesta licitação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto A 

ocujpeirfação, constante deste Edital e seus Anexos; 

5.2. 0 ltante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no  site  do LICITA BARRA DO CORDA, até o limite de horário previsto no 
sistema; 

5.3. Para os itens da contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00, a participação é destinada 
exclusivamente As microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48 
da Lei Complementar n.P- 123, de 14 de dezembro de 2006; 
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5.4.  Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
porte mencionadas no artigo 34 da Lei n.2  11.488, de 2007 e para o Microempreendedor 
Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.2  123, de 2006. 

5.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

5.5.2. Que não atendam As condições deste Edital e seus anexos; 

5.5.3.  Que  se  enquadrem nas vedações previstas  no  artigo  14  da i  F 2  4.133, 

4

S

p 

 
de 2021; 

e 

 

5.5.5. Autor do anteprojeto, do projeto básico o ecutivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobr erv ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; çs, 

5.5.6. Empresa, isoladamente ou em consárcin;. esponsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto  exec o, ou em esa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, contro  or,  acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com dir  Ito  a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação ersar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

5.5.7. Pessoa física ou 'urid) ue se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 1r, 

 

de participar da *tagçem decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.5.8. Aqld e mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
finOceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

411Ph agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

ha vta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

presas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.2  6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.5.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

5.5.11. Observações: 
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5.5.11.3. Equiparam-se aos autores do projeto integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

5.5.11.4. 0 disposto no item 5.5.9 não 
obra ou serviço que inclua c 
do projeto básico e do projeto e 
e do projeto executivo • emais 

ção ou a contratação de 
o contratado a elaboração 

nas contratações integradas,  
Imes  de execução; 

PREFEITURA DE 
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5.5.11.1. 0 impedimento de que trata o item 5.5.7 serA aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante; 

5.5.11.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor 
dos projetos e a empresa a que se referem os itens .5. e 5.5.6. 
poderão participar no apoio das atividades de plane entg da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão d:,04 ntr sde 
que sob supervisão exclusiva de agentes p ' licó ao ou 
entidade; 

5.5.11.5. Em licitações 
programas 
cooperação estr 
com recursos do 

realizadas no âmbito de projetos e 
nanciados por agência oficial de 

ou por organismo financeiro internacional 
ia lamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sa 4padas por essas entidades ou que seja declarada inidiinea nos 

s desta Lei. 

5.6. Caso disponilY sist a, como condição para participação no Pregão, o sistema já 
disponibili ias relativo As seguintes declarações: 

5.6.1. e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
e a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

ento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas 
abalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

s termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

5.6.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

5.6.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no 
inciso  III  do  art.  5° da Constituição Federal; 
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5.6.5.1. Assinalar no campo "não" ensejará o impedimento na par 
itens exclusivos para  ME's  e EPP's; 

nos 

Nos itens em que a participação não for excl 
assinalação do campo "não" apenas  pro  
não ter direito ao tratamento favoreci 
123/2006. 

5.6.5.2. E' EPP's, a 
e o licitante 

plementar n.2  

5.7. As declarações acima não removem a obrigag ações solicitadas neste 
Instrumento Convocatório. 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1. Para julgamento será adotado o cr,,éritg, 
observado o prazo para fornecimehko, as 9 
desempenho e de qualidade e demai4 

ento de MENOR PREÇO POR ITEM, 
e -ações técnicas, parâmetros mínimos de 
bes definidas neste Edital. 

7.1. 0 Pregão é o nível b ' 
a participação do 
ELETRÔNIC 

o cadastral no LICITA BARRA DO CORDA que permite 
os na modalidade LICITATCIRIA PREGÃO, em sua FORMA 

;:ser feito no Portal de Compras, no endereço eletrônico 
ocorda .com.br; 

' 

PREFEITURA DE 
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5.6.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da previdência social e para aprendiz, previstas em lei e em outras 
normas especificas; 

5.6.5. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 32  da Lei Complementar n.2  
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus artigos 42 a 49; 

7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES 

7.3. 0 mento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou resentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

ç s inerentes a esta licitação; 

7.4. 0 aitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

7.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
LICITA BARRA DO CORDA e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, A correção ou A alteração dos registros tão 
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8.1.1. É responsabilidade do Licitante observar a data e  ho eleci o no sistema 
para apresentação da proposta e documentação. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a  pro  
habilitação anteceder as fases de apresentação de r 
documentos de habilitação anteriormente inseridos 
pública; 

ótese de a fase de 
nces e de julgamento, os 

a, até a abertura da sessão 

esta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
ue somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

lgamento da proposta; 

e os que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
erdo disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o 

rramento do envio de lances. 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados; - 

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

14
4 

 8.1. Os licitantes deverão apresentar a proposta, exclusivamente por me' o sistema 4 
eletrônico, preenchendo os campos obrigatórios do sistema  inform  do a , esciticão 
completa do objeto (s) ofertado(s), até a data e o horário estabelecidos ecebimento 

> 
de proposta. 

8.3. 0 preenchimento da proposta, e o envio mentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave a; 

8.4. As Microempresas e Empresas de  Pe rte  deverão encaminhara documentação de 
habilitação, ainda que haja„ uma  re gão de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do artigo 43, § 1° da t1e1 Coiplementar n.9- 123/2006; 

8.5. Incumbirá ao licita mpari.  r as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregd onsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobserva r mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

9. DA GARANTIA E REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

9.1. As condições de garantia estão estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta 
do Contrato (ANEXO II); 

9.2. As condições de prorrogação, reajuste, bem como a data-base, estão estabelecidas no 
Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO H). 
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10.6. Qu ento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
em p ejuizo das sanções previstas nesse Edital. 

RTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
R ULAÇÃO DE LANCES 

PREFEITURA DE 

e  

• , 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA 

10.1. 0 licitante lançará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

10.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente 
nacional; 

10.1.2. Marca/Modelo (quando for o caso); 

10.1.3. Fabricante (quando for o caso); 

10.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as similares 
especificação do Termo de Referência. 

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na  pro licitante; 

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos t s operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comer s e uaisquer outros que incidam 

0111\ direta ou indiretamente no fornecimeR , 
i., 

10.4. Os preços ofertados, tanto na propostAinicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

10.4.1. As propostas e hadas terão prazo de validade não inferior a 60 
(sessenta *Ives,  contados da data da sessão de abertura desta 
licitação osição legal. 

• 10.5. Os licitante espe r os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contr as, quando participarem de licitações públicas; 

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data e horário indicados neste Edital; 

11.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência, conforme artigo 59 da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 
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11.2.1.  Sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante; •"" 

11.5. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensage eiro e 
os licitantes; 

11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão enca 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatament 
e do valor consignado no registro; 

11.7. 0 lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITARIO; 

xclusivamente 
dcíseu recebimento 

11.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabele&idas a Edital; $ 

11.9. 0 licitante somente poderá ofe 
ofertado e registrado pelo sisten 
valores de R 001 um ntav 
lances intermediários qu 

.e dbAialor inferior superior ao último por ele 
rvando o intervalo mínimo de diferença de 
os lances, que incidirá tanto em relação aos 

ao à proposta que cobrir a melhor oferta; 

1.10.  

11.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

11.3. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, podendo a mesma 
ser desclassificada na fase de aceitação fundamentada e registrada no sistema; 

11.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo ue somente 
estas participarão da fase de lances; 

11.10. 0 processo licitattiki‘adot o modo de disputa FECHADO E ABERTO. Na etapa 
aberta, poderão participar ap nas os licitantes que apresentarem a proposta de menor  
prep  e aqueles cujas propostas estejam até 10% (dez por cento) acima da menor 
proposta. Nessa fase, os licitantes qualificados terão a oportunidade de apresentar 
lances públicos e sucessivos até o encerramento da sessão, incluindo eventuais 
prorrogações; 

çaso não haja pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
item 11.10, os licitantes que apresentarem as três melhores propostas, 
incluindo aquelas empatadas, poderão oferecer novos lances sucessivos; 

11.10.2. A etapa de lances da sessão pública terá urna duração inicial de no mínimo 
dez minutos e será prorrogada automaticamente pelo sistema sempre que 
um lance for ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão; 

11.10.3. A prorrogação automática da etapa de lances, conforme mencionado no 
subitem anterior, será de 2 (dois) minutos, ocorrendo sucessivamente 
sempre que novos lances forem enviados durante esse período, incluindo 
lances intermediários; 
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11.10.4. Na ausência de novos lances conforme as regras estabelecidas, a sessão 
pública será encerrada automaticamente, e o sistema organizará e 
divulgará a ordem final de classificação dos lances; 

11.10.5. Uma vez definida a melhor proposta, se a diferença em relação A segunda 
colocada for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, assistido pela 
equipe de apoio, poderá decidir pelo reinicio da disputa aberta, visando a 
definição das demais colocações; 

11.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo a ndo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 

11.10.6. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os 1icitantesjo coodos 
a apresentar lances intermediários para nova classif ga 

11.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens  an r a ordenará  
t
il

t 

 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valo 

\ 

11.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licita o informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, ve identi gão do licitante; 

11.14. No caso de desconexão  corn  o  Pre  
o sistema eletrônico poderá p 
lances;  

orrer da etapa competitiva do Pregão, 
ivel aos licitantes para a recepção dos 

11.15. Quando a desconexão 
superior a 30 trint 
após comunicaç  
chat  do Certa 
data e hora sara ua  rear  

ema  el  trônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
essão pública será suspensa e terá reinicio somente  

Lo  pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 
Jiatabarradocordama.com.br,  quando serão divulgadas 
trtura. E será reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 

acomunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio 
Ara divulgação;  

11.16. C ant ao apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

11. uver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

postas que fizerem jus As margens de preferência, conforme regulamento; 

11.18. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances). 

12. DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo A comparação com os valores da primeira 
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declarado microempresa ou e 

12.1.5. Havendo empate entr 

resa de pequeno porte; 

ou lances, o critério de desempate será 

PREFEITURA  DE 
Fin 

colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 daP "41141, npletnentar 
n.2  123, de 2006; 

12.1.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada; 

direito de 
em alor 

dos 

12.1.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriame 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) mi 
pelo sistema, contados após a comunicação automática 

12.1.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequen 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecid 
licitantes microempresa e empresa de pe 
naquele intervalo de 5% (cinco por  cent  
exercício do mesmo direito, no prazo e  

classificada 
adas as demais 

e se encontrem 
classificação, para o 

subitem anterior; 

12.1.4. Não se aplicará o desempate de que  os artigos 41 e 45 da Lei 
Complementar n.2  123/2006,jivando a p eira colocada também tiver se 

aquele previsto no artigo I da i Federal n.2  14.133, de 2021, nesta ordem: 

a)  Disputa  fin 
apres n  

ipótes em que os licitantes empatados poderão 
osta em ato continuo à classificação; 

ça o dAempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
o pr  rencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 
o de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

esenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
lheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade  
(compliance),  conforme orientações dos órgãos de controle. 

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. Será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por, 
nos termos do artigo 60, §12, da Lei Federal n.2  14.133/2021: 

a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
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b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no Pais; 

d) Empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei n.2  
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

pos do 
rito 

josas, 

12.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inf 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar cond.  "es 
após definido o resultado do julgamento; 

12.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema, acompanhada 
pelos demais licitantes; 

b) 

classificclo que, no prazo de 02 
ao último lance ofertado após a  
Mr  o caso, dos documentos 

ação daqueles exigidos neste 

12.2.2. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor 
(duas) horas, envie a proposta rea - 
negociação realizada, acompanhada, 
complementares, quando nec 
Edital e já apresentados; 

Será desclassificada a 

a) Contiver vi os insan 

12.2.3.  s negociação: 

Não obedecer is especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

Ap entar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
definido para a contratação; 

ao tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
ministração; 

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

til)2.2.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado; 

12.2.5. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

12.3. No que trata a realização de sorteio do item 12.1.6, leva-se em consideração o Decreto 
Municipal n.2  138, de 29 de dezembro de 2023. 
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13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para a contratação; 

13.2. A verificação de conformidade da proposta será feita exclusivamente em relação 
proposta mais bem classificada; 

13.3. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobreprevo, ser 
prego global, os quantitativos e os preços unitários tidos como r 
critério de aceitabilidade de prego fixado neste edital; 

13.4. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor que apiitar iiço final superior 
ao  prep  máximo fixado ou inexequível; 

13.4.1. Considera-se inexequível a proposta  Apr  nt reço global ou unitário 
simbólico, irrisório ou de valor zero, i e Í e om os pregos dos  ins  umos 
e salários de mercado, acrescidos dos r os encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha esta s ecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais de instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração, 
nos termos do artigo 59,111 e § 9-, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

13.4.2. 0 Pregoeiro pode deter= de oficio, ou a requerimento de qualquer 
interessado, apresentação de documentos que comprovem a exequibilidade 
do preço e • legalidade da proposta; 

Ocotkendo a hipótese prevista no subitem anterior, o licitante 
deverVâpresentar a composição de custos unitários acompanhada 
das notas fiscais de entrada dos últimos 180 dias que antecedem a 
data de abertura do certame, dos respectivos itens, sob pena de 
desclassificação de sua proposta; 

.2.2. A solicitação será feita mediante sistema eletrônico e o prazo será 
de 02 (duas) horas, prorrogáveis pelo Pregoeiro mediante 
solicitação formal e justificada pelo licitante, que deve ser 
registrada antes do fim do prazo inicialmente estabelecido. 

13.5. No caso de bens e serviços em geral, adotar-se-A, na aplicação do disposto da no artigo 
340, da Instrução Normativa SEGES/ME n.2  73, de 2022, o percentual de 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; 

13.5.1. Para verificar a exequibilidade da proposta a partir do percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento), o agente de contratação, o pregoeiro ou a comissão 
de contratação poderá exigir que o licitante a demonstre; 
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13.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspeflá a informando no  "chat"  a nova 
data e horário para a sua continuidad 

13.10. Nos itens não exclusivos para opartit 
aceita, e antes de o Pregoeiro  pa  
sistema, da eventual ocor ência do 
123/2006; 

Otr4hs  ME's  e EPP's que a proposta não for 
subsequente, haverá nova verificação, pelo 
te ficto previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n.° 

13.5.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 13.3.1,  so  será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) Inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

13.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso de 
necessidade de esclarecimentos complementares, é facultado ao  Pre  eiro efetuar 
diligência, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta,  co  rmei em 
13.2.2; 

13.7. Caso seja necessária a suspensão da sessão pública para a • igências 
voltadas ao saneamento das propostas, a mesma só pode se etom a mediante 
aviso prévio no sistema com, no  minim,  24 (vinte e quativ antecedência e 
a ocorrência  sera  registrada em ata; 

13.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassifi ro examinará a proposta 
ou lance subsequente e, assim sucessivament classificação; 

13.10.1. Em caso positivo, serâ novamente realizado procedimento de desempate, 
conforme  itV2:1.5. 

13.11. Caso o custo global ou unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivosos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada._,I, . Kdministração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
conca 

os  O
PII  apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores cls

e 
 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta; 

o preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
posta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

tema, desde que não haja majoração do prego; 

13.12.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

13.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 
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Do 

13.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificara a habilitação 
do licitante, nos termos deste instrumento convocatório. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares quando necessários à confirmaç daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados; 

14.2. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, art' citação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o  pr  

14.3. A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser enviada em 01 (Ata) v inada a última 
página por assinatura eletrônica  corn  certificado digital ICP-Brasil ou rubricada em 
todas as folhas e a última assinada pelo representá te Legal da Empresa citado nos 
documentos de habilitação, em linguagem cis  sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, contendo os seguintes elemento 

14.3.1. Ser redigida em  lingua  portuguesa, de foi a clara e detalhada, isenta de 
emendas, rasuras e entrelinhas ou ressalvas, identificadas com o nome da 
licitante, sendo a última folha data e assinada pelo seu proponente ou 
representante legal; 

14.3.2. Conter a razão s  'al  da em a, endereço atualizado, f_NPJ. telefone  e-mail  
e dados bancarióbei como o nome. CPF e cargo do representante que 
firmará corto cdtp'a Vministração Pública; 

14 3 o il ede fundamental importância, pois envio da Autorização 
e i necimento e Ata de Registro de Preços serão 
caminhados via  e-mail  oficial da empresa. 

14 ao completa do objeto ofertado, incluindo a marca/modelo  do objeto 
rta o; 

eços unitários, contendo no máximo 02 (duas) casas decimais, e totais dos 
itens/lotes, expressos em moeda corrente nacional, e os valores unitário e 
global devem constar tanto em algarismos, quanto por extenso, apurados 
data de sua apresentação, incluindo além do lucro, todas as despesas 
resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como 
todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral 
fornecimento do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer 
encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

14.4. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisável" e assinados 
digitalmente pelo representante legal da empresa; 
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14.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e tos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologag 

15. DA VISTORIA TÉCNICA 

15.1. Caso necessário será solicitado a vistoria técnica. 

16. DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PERTINF44.  

16.1. Caso necessário  sera  solicitado a apresentagao 

17. DA HABILITAÇÃO 

• 
ação técnica. 

PREFEITURA  DE 

.r .:•,. 

"2 re  ,-- 
TRABALHANDO PAPA TODOS 
CUM RESPEITO E CIDADANIA! 

14.5. Os documentos eletrônicos produzidos  corn  a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.2  2200-2, de 24 de 
agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel; 

14.6. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade 
e veracidade dos documentos enviados eletronicamente; 

17.1. Encerrada a etapa de aceitag sta(s), o Pregoeiro verificará, como 
condição prévia ao exame da gao de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro eventual descuniprimento das condições de 
participação, especiaIrnet quanto a istência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futurg contra 4o, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

tf 

17.1.1. Possuir o do LICITA BARRA DO CORDA; 

17.1.2. Ca tro cion1 de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
t dor -Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

1 Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
inistrativa, mantido pelo Conselho Nacional de justiça 

w w.cnj.jus/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

1:71. 4". Lista de Inidôneo, mantida pelo Tribunal de Contas da Unido - TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=  INAB ILITADO:CERTIDAO:0). 

17.1.5. Para consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);  

17.1.6. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela pratica de 
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17.1.6.1.1. A tentativa de burla será verificada p. ei dos 
vínculos societários, linhas jor nto 
similares, dentre outros; 

17.1.6.1.2. 0 licitante será  cony  
previamente A sua desc 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

 

  

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário; 

17.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

17.1.6.2. Constatada a existência de sanç , o Pr oe reputará o licitante 
inabilitado, por falta de  con  - art'  ipagão; 

17.1.6.3. No caso de inabilitação, hav verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrênci— E mpatec o, previsto nos artigos 44 e 45 
da Lei Compleme 23, se 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabeleçp aceitação da proposta subsequente. 

A.A./ 

17.2. Caso atendidas as condições de 04 ticip do, a habilitação dos licitantes  sera  enviada 
por meio do LICITA BARRA  DO A, nos documentos por ele abrangidos, em 
relação à habilitação jurídta,4regulatidade fiscal, A qualificação econômica financeira 
e habilitação técnic O docúeiWiltos de habilitação deverão ser em formato digital, no 
prazo de 02  (du ras, coptado da solicitação do Pregoeiro; 

17.2.1. E e atualizar previamente as comprovações constantes do 
DO CORDA para que estejam vigentes na data da solicitação, 

ocumentação atualizada; 

mprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
o se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita  

lo  Pregoeiro lograr êxito em encontrar toda(s) a(s) certidão(Eies) válida(s); 

. 0 prazo previsto poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro mediante solicitação 
formal e justificada pelo licitante, que deve ser registrada antes do fim do 
prazo inicialmente estabelecido; 

17.2.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo estabelecido pelo pregoeiro sob pena de 
inabilitação. 
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• 

17.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação A integridade do documento digital; 

17.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados para o Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda, com sede na Rua  Isaac  Martins, n.2  
371, Centro, Barra do Corda/MA. 

17.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o regist -nha 
em obediência ao disposto na Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

17.5. Eventual inabilitação do licitante será considerada para  fin a ação veracidade 
das informações prestadas na declaração de cump nto requisitos de 
habilitação, conforme o artigo 63, I, da Lei Federal n.2  

permitida a substituição 
diligência, nos termos do 

17.6. Após a vinculagdo dos documentos para habilit 
ou a apresentação de novos documentos, sal 
artigo 64 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021: 

17.6.1. Complementação de informa 
pelos licitantes e desde q 
abertura do certame; 

rca os documentos já apresentados 
ara apurar fatos existentes A época da 

• 
17.6.2. Atualização de cumento validade tenha expirado após a data limite 

estabelecida nes al  para recebimento dos documentos; 

17 7 i entos 4e.,hAbilitação, o pregoeiro poderd sanar erros ou falhas, 
bs cia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

strad m ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
'ficação; 

Na análise dos d 
que não altere  
fundament  
de habili 

17.8. Na 
e 

o icitante não atender As exigências para habilitação, o pregoeiro 
osta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

o de uma proposta que atenda ao presente edital; 

da a conformidade dos documentos apresentados, o licitante será declarado 
cedor; 

17.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNII/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos; 

17.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 
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17.11.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

17.12. A Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

17.12.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor 
individual ou empresário), ou de todos os sócios (no caso de 2 ciedade civil 
ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, daç" ou 
sociedade anônima); e 

17.12.2. No caso de empresário individual: Inscrição 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comerci  

lico de 
ede; ou 

17.12.3. Em se tratando de microempreendedor individ - M I: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada A verificação da V ut ' ticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; qp 

17.12.4. No caso de Sociedade Emp 
social em vigor, devidame 
sede, acompanhadose  
administradores;  out.  

a: Ato stitutivo, estatuto ou contrato 
rado na Junta Comercial da respectiva 

ento comprobatório de seus 

17.12.5. Inscrição no egistro o de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no ro ond tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal a; ou 

17.12.6. No cie ade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro 
'vil Pessv. Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

os seus administradores; 

17 aso de Cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor,  corn  a 
a assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

mercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei n.2  5.764, de 
1971; 

SP.12.8. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas 
eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. De 
acordo  corn  a Lei n.2  10.406/2002 (Novo Código Civil Brasileiro): ou 

17.12.9. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
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17.13. A Regularidade Fiscal, que  sera  comprovada mediante a apresentação degjtes 
documentos: 

17.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pes 
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o cas 

17.13.2. Prova de inscrição no cadastro de  Con  
domicilio ou sede da licitante, se houver, p 
atividade e compatível com o objeto desta lf • 

uni ipal, relativo ao 
e ao seu ramo de 

PREFEITURA DE 

 

o exigir; 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA ,  

17.12.10. A Parte Especifica determinará ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade 
a ser licitada, nos termos da legislação vigente; 

17.12.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

17.13.3. Para com a Fazenda Federal, por m da rtidão Negativa de Débitos 
ou Certidão Positiva c(inffeito Negativa, de Tributos e 

; 

Contribuições Federais eà Divida Ativa da União, assim como a 
regularidade das contribuições previdencidrias e de terceiros conforme 
Portaria PGFN/RF13 n " 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicilio do licitante; 

17.13.4. Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos 
ou Cert Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domi u sede4a empresa licitante, comprovando a regularidade para 
CO a Estadual e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 

tiva, quanto à Divida Ativa do Estado, expedida pelo 
domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

de para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicilio do 

ra com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa a 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto 

Divida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou 
sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal, da sede ou domicilio do licitante; 

17.13.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela 
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
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17.13.7. Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Cer 
Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior 

Negativa  tie  
Trabalho; 

e 

• 

PREFEITURA DE 

17.13.8.  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

17.13.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qual cado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apres a a 
documentação exigida para efeito de comprovação de  re  arr cal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob  pen  de 

17.14. A  Qualificação Econômico-Financeira, que será iiada ediante a A

sil 

 
apresentação  dos  seguintes documentos:  

s 

 

17.14.2. Balanços patrimoniais e demonstra s lptábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigive.s e apresentadas na forma da Lei, devidamente 
registrados na Junta Come ial, que comprovem a real situação financeira 
da empresa, vedada u ubstituição, por balancetes ou balanços 
provisórios, pode tilado, por  indices  oficiais, quando 
encerrados a mais de meses da data de apresentação da proposta. 
Na hipótese atualizaç aumento do patrimônio liquido, o licitante 
terá que, obrr hwiLamen , apresentar documento que altere o mesmo, 
devidar re flittlp e arquivado na Junta Comercial; 

17 em resas criadas no exercício financeiro deverão atender a 
s as exigências da habilitação e poderão substituir os 

balanços contábeis pelo balanço de abertura; 

4.2.2. Os documentos referidos neste item limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dais) anos; 

17.14.2.3. A comprovação da real situação financeira da empresa,  sera  
avaliada pelos números das demonstrações contábeis  ern  
função do índice abaixo: 

17.14.2.3.1. Índice de Liquidez Corrente - (ILC) igual ou 
superior a 01  (urn)  a ser obtido pela seguinte 
fórmula: 

Ativo Circulante 
ILC = 

Passivo Circulante 
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Distribuição da Sede da licitante; 

p da por Cartório de 



ISG - 

de Solvência Geral  
au  de garantia que a 

dispõe em Ativos 
, para pagamento de total 

uas dividas. Envolve além dos 
cursos líquidos, também os 

permanentes. 

17.14.2.3.2.1.  

1  

PREFEITURA  OE 
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17.14.2.3.1.1. Este índice  le  em consideração 
a situação a longo prazo da 
empresa, incluindo cálculo os 
direitos e obrigações a longo 
prazo. Estes valores também são 
obtidos no balanço patrimonial. 

17.14.2.3.2. Solvência Geral  (SG)  igual ou supe j • r a 01 (um) \

s) 

 
a ser obtido pela seguinte fórmula: 

Ativo 

17.14. rquidez Geral - (ILG) igual ou superior 
(um) a ser obtido pela seguinte formula: 

AC + RLP 
ILG = 

PC + PNC 

17.14.2.3.3.1. Este índice leva em consideração 
a situação a capacidade de urna 
empresa de honrar suas 
obrigações de curto e longo 
prazo. 

17.14.2.4. As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que 
ainda não tenham Balanço de encerramento do Ultimo 
exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis, 
consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio liquido 
igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, relativos ao período de sua existência, e o balanço 
de abertura registrado na Junta Comercial com selo da DHP do 
contador que assinou o balanço; 

17.14.2.5. A formula deverá estar devidamente aplicada em memorial de 
cálculos juntado ao Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis. Caso o memorial não seja apresentado, o Pregoeiro 
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reserva-se o direito de efetuar os cálculos; 

17.14.2.6. A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL acima mencionado deverá 
comprovar Capital Social ou Patrimônio Liquido 
correspondente até 10% (dez por cento) do valor máximo 
estabelecido no valor estimado da contratação deste Edital; 

17.14.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após ealização do 
Balanço Patrimonial, a licitante deverá res  tar  
documentação de alteração do Capital So_de nte 
registrada na Junta Comercial; 

17.14.2.8. As empresas constituídas no exe 'iio curso, em 
substituição ao Balanço Patrimo , de apresentar o 
Balanço de Abertura, de en  reg strado na Junta 
Comercial da sede ou domi 'ta ; 

17.14.2.9. Os Balanços Patrimo nstrações Contábeis das 
Sociedades por Ações, r s na Junta Comercial da sede 
ou domicilio licita deverão ser apresentados 
acompanhado de Aprovação pela Assembleia Geral 
Ordinária • d ção em Diário Oficial ou em jornal de 
grande 

17.14.2.10. Ademais esas, Sociedades e as Firmas Individuais, 
dQ apres ntar o Balanço Patrimonial e as Demonstrações 

devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
ornicilio do licitante, acompanhado dos Termos de 

bertura e Encerramento do Livro Diário em que se ache o 
nço transcrito; 

. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, 
que no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos 
termos da Lei Federal n.12  8.981/1995, deverá apresentar, 
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de 
Abertura e Encerramento da Livro Caixa; 

17.14.2.12. As empresas submetidas ao Sistema Público de Escrituração 
Digital  SPED  (Instrução normativa RFB n.2  2003, de 18 de 
janeiro de 2021), deverão apresentar: Termo de Autenticação 
com a identificação do Autenticador - Junta Comercial 
(impresso do arquivo  SPED  Contábil); Termo de Abertura e 
Encerramento (impresso do arquivo  SPED  contábil); Recibo de 
Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo  SPED  contábil); 
Balanço Patrimonial (impresso do arquivo  SPED  contábil); 
Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo  
SPED  contábil). 
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17.14.6. 0 balanço intermediá 
contrato/est to social 

PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA ,  

17.14.3. Para compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, nos 
termos do § 42  do artigo 69 da Lei Federal n.2  14.133 de 2021, como dado 
objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos 
licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser 
ulteriormente celebrado, poderá ser estabelecido a exigência de capital 
mínimo ou de patrimônio liquido mínimo de: 

17.14.3.1. 10% (dez por cento) para licitações com valor '.bal inferior 
ou igual a R$ 2.500.000,00; 

17.14.3.2. 5% (cinco por cento) para licitações  co alo perior 
a R$ 2.500.000,00. 

17.14.4. Na habilitação em licitações para o fornecim fIS para pronta 
entrega ou para a locação de materiais, ida da microempresa 
ou da empresa de pequeno porte a apre e b anço patrimonial do 
último exercício social; 

17.14.5. Caso o licitante seja cooperativ  tai  documentos deverão ser 
acompanhados da última a  di%  'a cont -financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei n.2  5.764, Zte 19 ou de uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditor' xigi a pelo órgão fiscalizador; 

ceito somente nas hipóteses em que a lei ou 
dispuserem. 

17.15. Da Qualificação ücíi erá comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes docu 

17.15.1. sa d erá comprovar que sua atividade é compatível com as 
icas do objeto da licitação. 

5.1.1. Desclassificação por incompatibilidade de atividade: Serão 
desclassificadas as empresas que não comprovarem o exercício 
de atividades compatíveis com o objeto da licitação. 

Comprovação de aptidão para fornecimento do objeto compatível em 
característica com o objeto da licitação, através de Declaração/Atestado 
expedido por Pessoa Física e/ou Jurídica de Direito Público ou Privado, 
comprovando que o licitante fornece ou forneceu objeto compatíveis com o 
objeto deste pregão, não sendo admitidos atestados genéricos sem 
especificar os itens. A(s) Declaração(bes)/Atestado(s) deverá(ão) ser 
apresentado(s) em papel timbrado da entidade, em original ou cópia 
reprográfica autenticada, assinados por autoridades ou representantes de 
quem o(s) expediu, com a devida identificação, conforme preceitua o artigo 
42, II, Lei Federal n.2 14.133, de 2021. 
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17.17. Caso algum documento venha a ser apresentado por 
apresentado, também: 

curad , d erá ser 

o procurador. 17.17.2.  Cópia  de document 

  

PREFEITURA DE 

  

 

17.16. Das DECLARAÇÕES: 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIOADANIA! 

17.16.1. Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos para 
atendimento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § 1°, da Lei Federal 
n2  14.133, de 2021, conforme modelo (ANEXO IV); 

17.16.2. Declaração de Contratos Firmados no ano-calendário de realização da 
licitação, conforme artigo 4°, § 2°, Lei Federal n.° 14.133, de 2021, conforme 
modelo (ANEXO V); 

17.16.3. Declaração Consolidada, conforme modelo (ANEXO VI). 

17.17.1. Instrumento público ou particular de procuração, cm firma do Outorgante 
reconhecida, ou assinado digitalmente através de certificado digital (ICP-
Brasil), em que conste os requisitos mínimos  pr  istos no artigo 654, § 1° 
do Código Civil, em especial o nome da eppresa' outorgante e de todas as 
pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e 
a indicação de amplos  pod re  sara foitmilar propostas, dar lances, bem 
como praticar todos os  den  is  at.  : nerentes ao certame; 

17.18. Para as declarações, docu entos e c. es que não constarem prazo de validade  sera  
considerado o prazo de 6 (Sessenta) dias a contar da data de emissão; 

17.19. 0 licitante enqu 
benefícios do 
estará disp 
municip  

comóoieroempreendedor individual que pretenda auferir os 
diferenciado previstos a Lei Complementar n.° 123/2006, 
a de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

restrigdo relativamente A regularidade fiscal e trabalhista não impede 
ualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

cedoraft  uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior A fase de habilitação. 

17.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange A regularidade fiscal 
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa; 
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17.26. A declaração de vencedor da licitaç nte  sera  dada após a verificação do 
atendimento de todas as exigênci 

18. DOS RECURSOS 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

17.22. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no s terii anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação; 

17.22.1. Se, na ordem de classificação seguir-se outra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista,  sera  concedido o mesmo prazo de 
regularização; 

17.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos igid -, o 
Pregoeiro suspendera a sessão, informando no  chat  a nova data e ar sua 
continuidade; 

17.24.  Sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua habilita apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresê sacordo com o 
estabelecido neste Edital; 

17.25. Havendo inabilitação da vencedora nos itens não exclusivos as  ME's  e EPP's, haverá 
nova verificação de empate ficto, seguindo a disciplina já estabelecida neste 
instrumento convocatório; 

18.1. Proferida a decisão que declarar o veiicedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por 
meio de mensagemiànçada no sistema, que poderão interpor recurso, no prazo de 30 
(trinta) minuto e. i rma imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 
para tanto,  ex i  am  e, cAmpo próprio disponibilizado no sistema; 

18.1.1. ento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
s condições de admissibilidade do recurso;  

Sera  desconsiderados qualquer interposição de recurso antes do 
omento que trata o item 18.1. 

o interposição de recurso, o Pregoeiro por mensagem lançada no sistema, 
rmard aos recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões de 

curso, no prazo de 03 (três) dias após a solicitação expressa, e aos demais licitantes 
que poderão apresentar contrarrazeies, em igual número de dias, os quais começarão a 
correr do término do prazo para apresentação de memoriais; 

18.3. Os memoriais de recurso e as contrai-razões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, na opção RECURSO e a apresentação de documentos relativos as  peps  
antes indicadas deverão ser encaminhados via LICITA BARRA DO CORDA, no sitio 
eletrônico www.licitabarradocordama.com.br; 
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atos insuscetíveis de dos  

PREFEITURA DE 
W

i

ft 

DO  

 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA' 

18.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o 
Pregoeiro encaminhará para adjudicação o objeto do certame ao vencedor, propondo 
A autoridade competente a adjudicação e homologação do procedimento licitatório; 

18.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos 
devidamente fundamentado A Autoridade Competente, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme 
artigo 165, § 22  da Lei Federal n.2  14.133, de abril de 2021; 

18.6. 0 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o lhi nto 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveita 

• 18.7. Uma vez decididos os recursos administrativos  event  
constatada a regularidade dos atos praticados, a autorida 
público, adjudicará o objeto do certame A licitante 
procedimento licitatório; 

ostos e 
o interesse 

homologará o 

12 Ce artigo 17 da Lei Federal 
razões recursais será iniciado na 

18.8. Na hipótese de adoção da inversão de fases  pre  
n.2  14.133, de 2021, o prazo para apresentaç 
data de intimação da ata de julgamento; 

18.9. Os autos do processo permanecera 
endereço constante neste Edital; 

sta franqueada aos interessados, no 

os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 18.10. As intenções de recurso não adn 
apreciados pela Autorida e Compe 

18.11. 0 acolhimento do retilirshAt  -írá  a invalidação apenas 
aproveitamento. 

• 19. DA REAB  iltitRA DA SESSÃO PÚBLICA 

19.1. A ses rd ser reaberta nas seguintes hipóteses: 

Quando for provido recurso que anule atos anteriores à realização da sessão 
blica precedente, ou que a própria sessão seja anulada, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependem; 

.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal ou 
trabalhista, nos termos do artigo 43, §12, da Lei Complementar n.2  
123/2006 do tratamento diferenciado As  ME's  e EPP's, quando serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramen to 
da etapa de lances já regulamentado neste Edital; 

19.1.3. Quando a autoridade superior determinar o retorno dos autos para 
saneamento de irregularidades; 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

A  

19.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat'T%pr eiail, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório; 

19.2.2. A convocação feita por  e-mail  (caso necessário) d 
dados contidos no LICITA BARRA DO CORDA ..s 
licitante manter seus dados atualizados. 

19.3. 0 Pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública 
comunicar aos participantes do certame v 
decorridas no mínimo de 24 (vinte e quatro 

o COM os 
spo bilidade do 

ecessário, devendo 
iando-a somente após 
nicação do fato. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E Ei..I OS1 ESCLARECIMENTO  

PREFEITURA DE 

19.1.4. Se o Pregoeiro verificar irregularidades antes da homologação para sanar 
possível inconsistência, com base no Principio da Autotutela, serão 
adotados imediatamente os procedimentos posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta; 

20.1. Os Esclarecimentos e Impug 
requerimento endereçado a 
protocolado no prazo de até 0 
recebimento das proposto EXCLU  
site  www 1icitabarradoco1diia.co  

o ser formalizados por meio de  
re  esponsável do Edital, devendo ser 

dias úteis anteriores à data fixada para 
ENTE por FORMA ELETRÔNICA, através do 

.br,  no prazo e horário estabelecidos; 

20.1.1.  Não  s 
err 

das alegações de não entendimento ou interpretação 
ndi •ões fixadas para esta licitação após o prazo definido no 

20.1. as úteis referidos no prazo acima serão considerados até o horário de 
ediente do Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda, com sede na Rua  Isaac  Martins, n.2  371, 
ntro, Barra do Corda/MA, de 2 (segunda-feira) a 6-4  (sexta-feira) no 

horário de 08 (oito) As 14 (quatorze) horas; 

0 recebimento dos pedidos encaminhados após o horário será formalizado, 
e considerado para fins de observância do prazo, apenas no dia útil 
subsequente; 

20.1.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado adequadamente para responder pela Licitante; 

20.1.5. Caso a solicitação seja julgada procedente e enseje a alteração dos termos 
do instrumento convocatório, será designada nova data e horário para 
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• 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

realização da sessão pública, exceto quando a alteração não comprometer a 
formulação das propostas. 

20.2. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisável" e assinados 
digitalmente pelo representante legal da empresa; 

20.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amolda ao artigo 55, parágrafo 1°, da Lei Federal n.2  14.133, 
de 2021; 

20.3.1. A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do  pr  esso,de licitação. 

20.4. As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão quel de caráter 
estritamente informal; 

4e, 

20.5. As impugnações e os esclarecimentos serão res 
Edital e disponibilizados aos interessados 
www.barradocorda.ma.gov.br,  opção tran 
úteis, limitado ao último dia útil anterior A data  

) subscritor(es) de 
RRA DO CORDA e no 
razo de 03 (três) dias 

ra do certame; 

20.6. As respostas As impugnações e aos 
avisos de ordem 
www.licitabarradocordama.c 
responsabilidade dos licitantes, s 

21. DA ADJUDICAÇÃO EiSMOLO  

entos solicitados, bem como outros 
o cadastradas no sitio 

.barradocorda.ma.gov.br,  sendo de 
panhamento. 

21.1. Caberá a Autoridmpete Adjudicar e Homologar o procedimento licitatório. 

e 22. DO CAD SIYVA DE  FORNECEDORES  

22.1. Deve parâmetros utilizados pelo Decreto Municipal; 

22.2.  Ekado o certame licitatório, o licitante terá um prazo de 02 (duas) horas para 
filiKmalizar sua solicitação de inclusão no Cadastro de Reserva, enviando uma 
manifestação expressa para o  e-mail  cplbdc25@gmai1.com; 

22.3. A formação de Cadastro Reserva vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do 
titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do 
titular, observada a ordem de classificação daqueles que desejaram fazer parte do 
cadastro de reserva e posterior os demais licitantes; 

22.4. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de 
participação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do 
objeto indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos 
termos fixados no edital do certame; 
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desacordo com as em  

23.1.2.4. Deixar de a r amostra; 

Apresentar proposta ou amostra 
especificações do edital. 

23.1.2.5.  

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

22.5. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do cêr rrtê para seleção 
do titular da Ata de Registro de Preços realizar o procedimento de análise dos critérios 
indicados no item anterior. 

23. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

23.1.1.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame o ao entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo  pre  oeir ura e o 
certame; 

23.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente sti cado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

23.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação; 

23.1.2.2. Recusar-se a enviar o da proposta quando 
exigível; 

23.1.2.3. Pedir para se desc sificado quando encerrada a etapa 
competitiv 

23.1.3. Nd contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
ando convocado dentro do prazo de validade de sua 

.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de  prep,  ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

23.1.5. Fraudar a licitação; 

Comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

23.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade  corn  a lei; 

23.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
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PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

,Terwle015 

23.1.6.3. Presentar amostra falsificada ou deteriorada. 

23.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

23.1.8. Praticar ato lesivo previsto no artigo 52  da Lei n.° 12.846, de 2013. 

23.2. Com  fulcro na Lei Federal n.2  14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes san es, inclusive 
de forma cumulativa, e sem prejuízo das responsabilidades civil e c mal, em 
prejuízo das previsões contidas entre os artigos 155 e 163 da Lei Fal n. 33, 
de abril de 2021: 

23.2.1. Do Cancelamento do Registro de Preços: • 
23.2.1.1. 0 cancelamento do Registro 

unilateral e escrito da Admi 

23.2.1.1.1. Descum 
preços; 

odeFá se dar por ato 
o: 

da ata de registro de 

23.2.1.1.2. 

23 .1.1.3. 

r a nota de empenho ou instrumento 
no prazo estabelecido pela 

cão, sem justificativa aceitável; 

aceitar reduzir o seu prego registrado, na 
h sótese deste se tornar superior Aqueles 
praticados no mercado; 

• 2.1.11.4. Sofrer alguma das sanções previstas neste Edital. 

0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas, será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa 

vertência: 

23.2.2.1. Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem 
prejuízo para o Municipal de Barra do Corda, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

23.2.3. Multa: 

23.2.3.1. Multa compensatória de 1,0% (um por cento) sobre o valor 
total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

23.2.3.2. Pagamento correspondente à diferença de prego decorrente de 
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23.2.3.3.1. De 0,5% (meio por cento) ao dia, 
até 15 (quinze) dias corridos; 

ra atraso de 

Superados os 15 (quinze) 
do 162  a multa será de 10/ 
limitado a 30 (trinta) 
acréscimo A do subit 

23.2.3.3.2.  partir  
en  •) ao dia, 

aplicada em 

23.2.3.3.3. Após 30 (trin 
a inexecuç-
item 24. 

s, fica caracterizada 
ando-se o disposto no 

amente a este; 

não a deverá ser substituído dentro 
fixado pela administração, que não 

02 (dois) dias, contados do 
o da notificação. 

23.2.3.3.4. 

PREFEITURA DE 
113ft 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA ,  

nova licitação para o mesmo fim; 

23.2.3.3. 0 atraso injustificado na execução dos objetos, sem prejuízo do 
disposto no item 24.2.2, sujeitará a Contratada/Detentora A 
multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não 
cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do 
prazo estipulado, na seguinte proporção: 

23.2.3.4. A -o ocorre de substituição ou regularização dentro do 
pra tipula o ensejará a aplicação da multa prevista no 

2.3.3.1", considerando-se a mora nesta hipótese, a 
o primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 

abel cido deste item; 

0 pedido de prorrogação de prazo final da execução dos objetos 
somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados 
no contrato ou instrumento equivalente; 

44 .4. Impedimento de licitar e contratar e: 

23.2.4.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156,  
III  da Lei Federal n.2  14.133, de 2021, pelo prazo de até 3 (três) 
anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes 
infrações legais previstas no artigo 155: 

23.2.4.1.1. Dar causa A inexecução parcial do contrato que 
cause grave dano A Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
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Dar causa à inexecução total do contrato; 

Deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame; 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de 
fato superveniente devidamente jus icado; 

Não celebrar o contrato ou 
documentação exigida para  con  
convocado dentro do p 
proposta; 

23.2.4.1.2. 

23.2.4.1.3. 

23.2.4.1.4. 

23.2.4.1.5.  a 
ando 

ida e de sua 

23.2.4.1.6. Ensejar o  retard  
licitação sem 

execflçào do objeto da 
o. 

Declaração de inidoneidade para li 
os motivos determinantes da puni 
reabilitação perante a própria akf orida 

ar, enquanto perdurarem 
té que seja promovida sua 

e aplicou a penalidade. 

23.2.5.  

PREFEITURA DE 

DoC 
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

interesse coletivo; 

23.2.5.1. Será considerado inidô neo para licitar e contratar, nos termos 
do artigo 156, IV da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física 
ou 'uridica que praticar as infrações legais previstas no artigo 
15 os VIII ao XII do mesmo diploma legal: 

. Apresentar declaração ou documentação falsa 
exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

23.2.5.1.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 

23.2.5.1.3. Comportar-se de modo iniclôneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza; 

23.2.5.1.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação; 

23.2.5.1.5. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei n.2  
12.846, de 1° de agosto de 2013. 

23.2.5.2. A sanção estabelecida no item 24.2.5.1 será precedida de 
análise jurídica, considerando reincidências de faltas, sua 
natureza e gravidade, e observará as regras previstas nos § 6° ao 
§ 92 do artigo 156, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 
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23.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativa 
com a penalidade de multa; 

ração de 
nte ou não 

23.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

onsável em 
24. 2 e 

o 
direta 

3 (três) 

23.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao  re  
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 24. 
24.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais gr 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração P ' lica , 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo o m  
anos; • 

• 

23.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidondidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 24.1.4, 
24.1.5, 24.1.6, 24.1.7 e 24.1.8, bem como pe nf es dministrativas previstas 
nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3 que justi e a i igdo de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar r, cuja duração observará o 
prazo previsto no artigo 156, §5.9-, da L ral n.- .133, de 2021; 

23.7. A recusa injustificada do adjudic ar o contrato ou a ata de registro de 
prego, ou em aceitar ou retirar equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no ite 4.1. , caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o ujeitará alidades e A imediata perda da garantia de 
proposta em favor do 6r entidao e promotora da licitação 

23.8. A apuração de r abili de relacionadas As sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de 'd  la  'ção d inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e i ntiw,A o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, ,  on da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

nda produzir 

23 urso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
ncia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

a será dirigido A autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
onsiderar no prazo de 5 (cinco) dias fiteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação A autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos 

23.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento 
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23.11. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo sobre o 
recorrida até que haja uma decisão final da autoridade competente 

ou a decisão 

PREFEITURA DE 

Ein 

23.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

24. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

24.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos objetos da presente  co  atagdo. 

25. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVA E 

25.1. Após a Ata de Registro de Preços, em sendo realizada a  co ão,  s á firmado no 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente; 

25.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias late 
convocação, para assinar o Termo de Contrato 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Co 
do direito A contratação, sem prejuízo das  sari  

dos a partir da data de sua 
nstiirmento equivalente, 
ção), sob pena de decair 

neste Edital; 

25.2.1. Poderá assinar eletronicamente com cert cado digital ICP-Brasil, por meio 
de envio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 
(dois) dias fiteis, a c9ntar da data de seu recebimento; 

25.2.2. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade par sinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminh  '-lo sinatura, mediante correspondência postal com aviso 
de rece nto isponibilização de acesso ao sistema de processo 
eletrô fim ou outro meio eletrônico para esse fim ou outro 
meio eletrô • para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) 

ntar a data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso 
de processo eletrônico; 

zo previsto nos subitens anteriores poderá ser prorrogado, por igual 
eriodo, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

ministração, antes de decair o prazo inicial; 

25. c e da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa 
d udicada, implica no reconhecimento de que: 

25.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A relação de 
negócios ali estabelecidas as disposições da Lei Federal n.2 14.133, de 2021; 

25.3.2. A contratada se vincula A sua proposta e As previsões contidas no Edital e 
seus anexos; 

25.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
no artigo 137 da Lei Federal n.2  14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 
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Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma 

25.4. 0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência ou Minuta 
do Contrato; 

25.5. Poderá previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível alteração da situação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação, ou o sofrimento de alguma sanção de impedimento/suspensão de 
contratação com a Administração Pública; 

25.5.1.  Existindo alguma restrição, o vencedor deverá regulariz 
que for possível, no prazo máximo de 05 (cinco) cr 
aplicação das penalidades previstas no Edital e  an  

25.6. Na assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Prego a em a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no Edital de ao er mantidas pelo 
licitante durante a vigência do Contrato; 

25.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não c ondições de habilitação 
consignadas no Edital ou se recusar a assinar inistragdo, sem prejuízo 
da aplicação das sanções cabíveis, poderá  con licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, aqueles que desejaram  fa iarte do cadastro de reserva e 
posterior os demais licitantes para, após a verificação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação, assine o Contrato. 

26. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO OBJETO LICITADO 

26.1. Competirá a Prefeitura cipaF de Barra do Corda, através da Secretaria 
Requisitante, proceder ompanhamento, controle e fiscalização do 
fornecimento(s obj • (s), conforme Termo de Referência. 

27. DA DOTA&JORÇAENTÁRIA 
4 

27.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos 
esplcificos coji4nados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
d M,'  + exeroV,  na dotação abaixo discriminada: 
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Programa 1005 —Apoio administrativo 6 Gestão Munic. Da Política de 
Assistência Social 

,. 
Classificação II: Fundo Municipal de Assistência Soel LOT 

COM RESPEITO E CIDADANIA. 

DO C
TRABALHANDO PARA TODOS 

Classificação I: Secretaria Municipal de Assistência Social. 1.-0 

02— Executivo 
Unidade Orçamentária 

Função  
Sub  - Função 

0901 — Secretaria Municipal de Assistência Social 

08 — Assistência Social 
244 — Assistência Comunitária 

2.021 — Gestão da Secretaria Municipal. de Assistência 
Social. 
3.3.90.32.00 — Material, bem ou serv. p/distribuição gratuita 

1501000000— Outros recursos não vinoul,adosit,Nr   

Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

30. 

PREFEITURA DE 

02— Executivo 

29. DAS 0 ÕES 

Unidade Orçamentária 
Função  
Sub  - Função 
Programa 

Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso  

2001— Fundo Municipal de Assistência Social 
08 — Assistência Social 
244 — Assistência Comunitária 
1018 — Assistência Social: Serviços e Benefícios 
Socioassistênciais 
2.108 — Gestão administrativa do Fundo municipal 
Assistência Social 
3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. p/distribuição gratuita 

16600000000— Transferência de Recursos do FNAS. 

28. DA EXECUÇÃO DOS OBJETOS 

de 28.1. Os critérios d 
 s  e 

 bimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no ei, 
Termo de R fer 'a 

„1/4 
(ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital. 

4it 
 

#14

st,,, 

 29.1. A ri  ties  a CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo 
R 8n  la  (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital. 

GAMENTO 

30.1. condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) e 
Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital. 

31. DISPOSIÇÕES FINAIS 

31.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico; 

31.2. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
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de4e qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele  co  j.daimplicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis; 

31.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriorment stabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

31.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e dura ca 
observarão o horário de  Brasilia  - DF; 

31.5. t facultado ao Pregoeiro ou a autoridade a ele superior, ualqu se da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou • ent a instrução do 
processo; 

entos adicionais deverão 
oeiro, sob pena de 

31.6. Os proponentes intimados a prestar quaisq 
fazê-lo no prazo determinado pelo 
desclassificação/inabilitação; 

31.7. 0 desatendimento de exigências 
do licitante, desde que seja pos,5 
da isonomia e do interesse públicd  

senciais não implicará o afastamento 
mento do ato, observados os princípios 

31.8. A presente licitação s omolo ada, anulada ou revogada pela autoridade 
Municipal; 

esta licitação não implicará direito à contratação; 

onente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 

31.11. A A
liti,,,, 

 o 1 iplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
p ao disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
dm * tração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

icitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

31.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração; 

31.14. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da 
legislação pertinente; 
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31.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital; 

31.16. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte 
dos autos da licitação; 

31.17. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos 
www.licitabarradocordama.com.br  e www.barradocorda.ma.gov.br  

32. DO FORO 

32.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Barra do Corda 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dini 
desta licitação. 

Barra do Corda/MA, XX de 

ANTONIA M RJPEREIRA COSTA 
SECRETARI A AS.. SiINCIA SOCIAL 

02 GAB 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° XX/20XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° XXXX/2026 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERENCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

 

  

DO OBJETO 

L.1. 0 presente Termo de Referência visa Contratação de pessoa Jurídica para fornecimento 
de Peixes  in  natura, que serão destinados as famílias em situação de desproteção social 
atendidas pelos 03 CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) no período 
aludido a Semana Santa, conforme tabela, condi cies e exigências estabelecidas neste 
Instrumento 
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

.3. 0 objeto desta contratação é de quardade comum, não superior a cumprir as finalidades 
as quais se destinam, não se enqua ndo como sendo de bem de luxo, nos termos do 
artigo 20 da Lei n° 14.133, de 2‘ 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
"2 1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 474.150,00 (quatrocentos e setenta e 

quatro mil cento e cinquenta reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 
ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$  Unit. R$ Total 
PEIXE: IN NATURA, VARIEDADE TAMBAQUI, DE 1,5 
KG 2KG, APRESENTAÇÃO COM PELE E 
CABEÇA(LIMPO), ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

1 FRESCO E CONSERVADO COM GELO (A) KG 15.000 R$31,61 R$474.150,00 
TRATAMENTO DIFERENCIADO: APLICABILIDADE 
DECRETO 7174: NÃO APLICABILIDADE; MARGEM DE 
REFERENCIA! NÃO 

Valor Total R$ 474.150,00 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de peixes  in  natura se insere em 

um contexto de promoção da segurança alimentar e nutricional das famílias em situação 
de vulnerabilidade social atendidas pelos três Centros de Referência de Assistência 
Social (CRAS) do município de Barra do Corda. A Semana Santa, além de ser um 
período de significativas tradições religiosas, é também uma ocasião em que muitas 
famílias enfrentam desafios adicionais referentes à alimentação e ao sustento. 

0 objetivo da presente contratação é garantir a disponibilização de peixes  in  natura, um 
alimento rico em nutrientes, cuja tradição de consumo nesse período é amplamente 
reconhecida. Ao assegurar esse fornecimento, visamos não apenas atender a questões 
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PREFEITURA DE 

culturais, mas também promover a saúde e o bem-estar das famílias que dependem do 
apoio social oferecido pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

A necessidade de tal contratação é acentuada pelas dificuldades econômicas 
frequentemente enfrentadas por essas famílias, que se encontram em situação de 
desproteção social. Sem a possibilidade de acesso a alimentos de qualidade e 
condizentes com as tradições da Semana Santa, muitos indivíduos podem sofrer 
impactos negativos em sua nutrição e saúde, o que acarreta um maior ônus ao sistema 
de assistência social e à saúde pública. 

A não realização dessa contratação poderá levar à exclusão alimentar das famílias 
acolhidas pelo CRAS durante um período significativo, exacerbando a insegurança 
alimentar e impactando a coesão social na comunidade. Além disso, a falta desse 
incentivo alimentar pode desestimular a participação das famílias nos programas 
sociais, comprometendo os resultados desejados no %mbate a pobreza e a 
vulnerabilidade. 

Por fim, destaca-se a relevância dessa ação  pa in  eresse público, pois ao 
proporcionar o acesso a alimentos em um  moment  culturalmente importante, 
contribuímos para o fortalecimento dos laços comunitários e familiares, promovendo a 
dignidade e a solidariedade entre os cidadãos de Barra do Corda. Assim, a contratação 
proposta se justifica plenamente tanto do ponto de vista social quanto econômico, 
alinhando-se aos princípios previstos na Lei 14.133/2024, especialmente em relação 
promoção do bem-estar social e à eficiência na utilização dos recursos públicos. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se 
pormenorizada em Tópico especifil

h
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência.  
4. DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4 .1. A presente aquisição esta prevista no Plano de Contratações Anual referente ao 
exercício de 2026 , sob o código n° 09 - SEMAS . 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E .1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e 

especificação do produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUIISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1.' eeNt
ir
o de peixes  in  natura da espécie [especificar a(s) espécie(s) desejada(s)], com peso mínimo de 

x 

 
II: kg  
I 

 un  ade. 
s t 

 

S p es devem ser provenientes de fontes legalmente estabelecidas e registradas, com 
ação que comprove a rastreabilidade do produto. 

6. . dos os peixes devem estar dentro das normas de segurança alimentar e higiene estabelecidas 
paig AN VISA e pelo MAPA. 
6.4. 0 prazo de entrega deve ser de até [ 02 dias] antes do inicio da Semana Santa, garantindo a 
disponibilização dos produtos de forma oportuna. 
6.5. As entregas devem ser realizadas em embalagem adequada, que mantenha a temperatura ideal 
e evite contaminações durante o transporte. 
6.6. 0 fornecedor deve apresentar laudos de analises de qualidade, incluindo  indices  de frescor e 

ausência de contaminantes, emitidos por laboratório acreditado. 
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6.7. A quantidade total a ser fornecida devera atender a um mínimo de [15.000 qUilia], suficiente 

para atender a [número estimado] de pessoas cadastradas nos CRAS. 

6.8. 0 contrato deverá prever penalidades claras em caso de descumprimento dos prazos e/ou 

especificações acordadas. 

6.9. 0 fornecedor deve ter experiência comprovada de, pelo menos, [02 anos] em fornecimento de 

produtos similares ao objeto da contratação. 

6.10. Deve ser apresentada proposta de preço detalhada, com especificações unitárias e totais, que 

permita a análise do custo-beneficio e a comparabilidade entre concorrentes. 

7. DAS AMOSTRAS 
.1. Para a presente contratação não  sera  obrigatória a apresentação de amostras por parte 

da licitante vencedora. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DA VGÊNCIA CONTRATUAL 
101. 0 prazo de vigência da contratação é de 120 dias contados do inicio da vigência que 

consta descrita no instrumento contratual. na  forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

10.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3. 0 instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
em relação à vigência da contratação. 

' ri. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1. 0 forrie4dor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação, na 
modalidade Pregão Eletrônico, com adoção do critério de julgamento pelo menor prego. 

12. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
12 1. 0 prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado,  sera  de 05 dias úteis, contados do 

ecébimento da Ordem de Fornecimento. 
12 2. aso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
_ .41 
tk:

t 
 razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 
força maior. 

12.3. As refeições deverão ser entregues na sede da Secretaria requisitante em endereço 
indicado na Ordem de Fornecimento. 

12.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

12.5. Os materiais serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização, a qual  sera  um servidor, designado pelo contratante, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 
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12.6. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituidos imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

12.7. Os materiais serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do 
recebimento provisório, em até 01 (um) dias após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

12.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-6 como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 

12.9. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a respon ilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do  con  

12.10. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte onderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

12.11. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou siispentão d6 contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

12.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim, conforme endereço elet "nicdNinformado pela contratada na 
sua proposta comercial. 

12.13. 0 órgão ou entidade poderá convocar represe nt)da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

12.14. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do piano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do piano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

12.15. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato designado de cada secretaria solicitante: BRENA ALICE LIMA FERREIRA — 
Portaria n° 131/2025, Fiscal de Contratos, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 
14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

12.16. 0 gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório  corn  
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração. 

12.17. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

12.38. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. 

12.19. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
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Unidade Orçamentária 

Função  
Sub  - Função 
Programa 

Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

0901 — Secretaria Municipal de Assistência Social 

08 — Assistência Social 
244 — Assistência Comunitária 
1005 —Apoio administrativo 6 Gestão Munic. Da Política de 
Assistência Social 
2.021 — ..W04114

1
,cretaria Municipal. de Assistência 

Social. 
3.3.90.32.00 — Material, bem ou serv. p/distribuição gratuita 

1501000000— Outros recursos não vinculados. 

Unidade Orçamentária 
Função  
Sub  - Função 
Programa 

to) .idade idade 
p.  

likm" Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

2001— Fundo Municipal de Assistência Social 
08 — Assistência Social 
244 — Assistência Comunitária 
1018 — Assistência Social: Serviços e Benefícios 
Socioassistênciais 
2.108 — Gestão administrativa do Fundo municipal 
Assistência Social 
3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. p/distribuição gratuita 

16600000000— Transferência de Recursos do FNAS. 

TRABALHANDO PARA TODO,, 
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12.20. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização ocesso 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a seCconduzido 
pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n°14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. 

12.21. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

12.22. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à c eWursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal d ar o Corda 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Classificação I: Secretaria Municipal de Assistência 

02— Executivo 

Classificação II: Fundo Municipal de Assistência Social. LOTE 01 

02— Executivo 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
14.1. 0 objeto será recebido provisoriamente em 05(cinco) dias, de forma sumária, no ato da 

entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
no Termo de Referência e na proposta. 
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14.2. 14.2. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes d:Irecebimento 
provisório, quando em desacordo com a5 especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da notificação da contratada, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

14.3. 14.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade executados e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 

14.4. 14.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de dilig6 ias pira a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

14.5. 14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, qu-.'Is - dinsão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da L .133, de 
2021, comunicando-se a empresa para emissão de Nota Fiscal no que p ne à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

14.6. 14.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia a liquidação de despesa, não  sera  
computado para os fins do recebimento definitiv* 

14.7. 14.7. 0 recebimento provisório ou definitivo 0 clul responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a r onsi idade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

15. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
15.1. 0 pagamento  sera  feito em u parcela única, de acordo com a ordem de 

fornecimento, pela Prefeitura Munici  al  de Barra do Corda/MA, em moeda corrente 
nacional, mediante Transferência Bancaria Eletrônica, direto na Conta da 
Contratada, referente aos materiais comprovadamente entregues, mediante a 
apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

15.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 
pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel 
timbrado, contendo o n° do processo licitatório, as informações para crédito em conta 
corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da 
conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atestada, emitida sem rasura, em letra 
bem legivel, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como 
tegobém as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação 
doFundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 

abalhistas — CNDT, Certidão Negativa de Débito junto a Previdência Social - CND, 
idão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa 

União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da 
rocuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas 

por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município; 
15.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora 

deverá manter as mesmas condições de habilitação; 
15.4. 0 recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 

desempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização do referido material; 

15.5. A nota fiscal/fatura devera ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 
o número de inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastra 
de fornecedores da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, constante ainda da 
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Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 
outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 14.133/2021, são 
obrigações das Secretarias solicitantes: 

16.2. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições  
necessaries  ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a legislação em vigor e suas alterações posteriores; 

16.3. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, por cada secr 
solicitante, representante para acompanhar e fiscalizar, anotando em registr  pr  
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
necessário à regularização.  

16.4. Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da NTRATADA 
referente à entrega do material objeto do contrato; 

16.5. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrênci lacionada com a entrega 
dos materiais comprados, diligenciando nos 
corretivas, como trocas e reposição; 

16.6. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA as Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor  Comp  

16.7. Comunicar à CONTRATADA, de imediat ualye irregularidade verificada na 
entrega do material. 

16.8. Recusar qualquer objeto que não atenda as especificações contidas neste Termo de 
Referência, bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, 
sempre que a medida for considerada necessária; 

16.9. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

16.10. 0 critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, 
admitida a adoção de  indices  específicos ou setoriais, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a 
data do adimplemento de cada parcela; 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1. Proceder a entrega do material adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 

especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua 
proposta comercial, assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

17.2. Providenciar a troca, as suas expensas, no prazo máximo estipulado neste termo de 
referência, do material entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam 
as especificações solicitadas; 

17.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não 
implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

17.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo todas 
as condições de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem com 
manter inalterados os  crews  e condições propostas; 

17.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, 
taxas, fretes e demais encargos e custos inerentes que venham incidir na entrega do 
material, bem como se responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e 
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parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto 
do contrato; 

17.6. Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que 
verificar na entrega do objeto do contrato; 

17.7. Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do 
objeto, devera a CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo 
hábil, de preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada; 

17.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo 
de Referência e com suas instruções estabelecidas; 

17.9. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas 
constantes do objeto deste Termo de Referência; 

17.10. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do  mat a e 
expressa anuência da CONTRATANTE; 

17.11. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos mhsrial endo os 
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionameoto; 

17.12. Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscaliza9" prestando-lhe informações 
ou esclarecimentos que se fizerem necessários, b como atender as suas 
solicitações e determinações, desde que não se 
neste Termo de Referencia; 

17.13. A ação fiscalizadora da CONTRATANTakn ara cessar nem diminuir a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo peito umprimento das obrigações 
estipuladas neste Termo de Referência, nem pôr q itquer danos, inclusive quanto 
a terceiros, ou irregularidades constatadas. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da lei n°14.133, de 21 de abril de 2021, a 
contratada que: 

18.2. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 

18.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
18.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
18.5. Comportar-se de modo inidõneo; 

LI 18.6. Cometer fraude fiscal; 
19. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, FORMALIZAÇÃO E VIGENCIA 

19.1. Poder" ser lavrado instrumento contratual que  sera  de 120 dias, a partir de sua  
,has  termos da Lei Federal 14.133/2021. 

19.2. boração deste termo de referencia, foram observados as seguintes normas 
de  re  
19.3 L ed ral n° 14.133, de 21 de abril de 2021: Institui normas para licitações e contratos 

,. .Administração Pública e da outras providências; aS

t, 

 
• ederal n° 12.846/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 

e soas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 
estrangeira, e da outras providencias; 

19 Demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e 

suprimidas pelas Secretarias solicitantes. 
20.2. A recusa injustificada do contratado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
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es com o estabelecido 
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20.3. Encaminha-se o processo para a autoridade superior competente 
efetivada a formalização da demanda solicitada. 

Barra do Corda - MA, 19 de Janeiro de 2026 

  

  

ANTONIA MARIA PEREIRA COSTA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

sy 

 
02/2025-GAB  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XX/20XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  XXX/2026 

ANEXO II  

4%v  MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.2  XXXX/XXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  XXX/XXXX 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  X-X/ 2 OXX 

CONTRATO ADMINIST 
BARRA DO  CORD  
MUNICIPAL DE XX 
XXXX, PARA XXXX.  

0 MUNICIPAL DE 
10 DA  SECRETARIA  
SA XXXX SOB CNPJ n.2  

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BA CORIA/MA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE XXXX, situada na XXXXXXiJto ni, CNPJ sob o n.2  XXXXXXXX, neste ato 
representado pelo(a) Secretário(a) Mu Sr(a). XXXXX, portador(a) do CPF n.2  
XXXXXX e RG n.2  XXXXX, residente cidIe de XXXXXX/XX, a seguir denominada 
CONTRATANTE,  e do outro lado, a empre XX sob CNPJ n.° XXXXX, sediada na XXXX, 
representada por seu XXXX o Sr(aN(.XX sob C F n° XXXX e C. I. n° XXXX, a seguir denominada 
CONTRATADA,  resolvem ceJeIraiyii*nte  Termo de Contrato Administrativo para XXXX, 
decorrente da licitação n alidaaf PREGÃO ELETRÔNICO n.2  X-X/ 20XX e do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO n.° X, com fundamento na Lei Federal n.2  14.133, de 2021, 
regulamentada pelo ec o Municipal n.2  138, de 29 de dezembro de 2023, Decreto Municipal 
n.2  67, de 09 de ro de 2021 e Lei Complementar n.2  123/2006, mediante as seguintes 
cláusulas e condi 

aikusu — DO OBJETO 

1.1, 0 nontrato tem por objeto a XXXXXXX, conforme o PREGÃO ELETRÔNICO n.2  

X-X/2ÓXX, conforme se acha discriminado no ANEXO I, o qual faz parte integrante e 
séVarável do edital. 

1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Pregos: 

XXXXXXXXXX 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 0 Termo de Referência; 
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1.3.2 0 Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta da CONTRATADA; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

• 
2.1 Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição • Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO n.2  X-X/20XX e seus Anexos e a Proposta de eç da 
CONTRATADA. Rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.9 1 e 
suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1 0 fornecimento deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equiv lente no local indicado pelo Fiscal 
Técnico; 

3.2 0 fornecimento a ser prestado estará sujeito à va ão  onforme as necessidades da 
Administração Pública e a disponibilida curso eu  prep  de oferta, por meio de 
Termo Aditivo, obedecido os limites legal 

CLAUSULA QUARTA — DOS  PRE  

4.1 A CONTRATANTE em c srimento disposto na presente cláusula pagará 
CONTRATADA pelo fo 
(...extenso...); 

do objeto deste contrato, o Valor Global de R$ XX 

4.2 0 valor acima eram estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado de4nde dos uantitativos efetivamente fornecidos. 

4.3 0 crono deibolso será sob demanda, conforme quantitativo solicitado; 

4.4 No valor a a estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes d execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e Outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUINTA — DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

5.1 0  prep  pactuado no item 4.1 será pago até o 300  (trigésimo) dia, contados a partir da 
efetiva execução do fornecimento, após a liberação do pedido, com a apresentação da Nota 
Fiscal devidamente atestada pelo(a) Fiscal Técnico, acompanhada das certidões abaixo: 

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Divida 
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Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições previ encirias e de 
terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n.2  1751, de 02 de outubro de 2014, emitida 
pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicilio do licitante; 

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual 
e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto A Divida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da emp sa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou icíl3Q do 
licitante; 

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Neva D itos ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa atividade on6 a, expedida 
pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando d'regularidade para 
com a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, quanto A Divida Ativa do Município, expedida pe o Município do domicilio 
ou sede do licitante, comprovando a regularid IeparonJa Fazenda Municipal, da 
sede ou domicilio do licitante; 

d) Certificado de Regularidade de Si do S - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, comprovan laridade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço; 

e) Para com a Justiça Trabalhis  meio de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, expedida -  lo  Tribunsenor do Trabalho; 

O Outros que sejam n ' ssa 

,
,t, 

4,

ski 

 g) A Nota Fiscal e erá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência, da a do pagamento; 

h) 0 pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta 
correnfe indicada pela CONTRATADA. 

5.2 N6hu nto será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, 
u4Liuer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

Opncia, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
its

r 
 ária; 

5.3 No valor a ser pago pelo fornecimento, compreende todos os fornecimentos necessários 
plena execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo, 

concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, 
quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao 
cumprimento das obrigações ora assumidas; 
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5.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRAT I não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx  VP,  sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 1= ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

365 TX =  Percentual da  tax  

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDAD 

6.1 C) prazo de garantia dos objetos fornecidos será a mente fixado no item 4 
do Termo de Referência, observando-se, no que sigões da Lei n° 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Co r), especialmente no que se 
refere A garantia legal e A responsabilida vicio .ualidade ou quantidade que os 
torne impróprios ou inadequados ao  con  mo le  se destinam; 

6.2 A CONTRATADA responderá 
rigorosamente As regras contidas n  

do objeto, que deverá obedecer 

isposições do presente contrato será recusado 
ndó A CONTRATADA providenciar substituição de acordo com 
no Edital do Pregão Eletrônico n.2  X-X/20XX, e seus anexos, 

nsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição, 
o de entrega. 

CLAUSULA DELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

7.1 0 e e . - -xecução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
es de conclusão, execução, observação e recebimento do objeto constam 

no'Referência, anexo a este Contrato, conforme artigo n.° 92, IV, VII e XVIII, da 
1 n.° 14.133, de 2021.  

CLAUS  I A OITAVA — DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO 

8.1 Os  preps  estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 01 (um) 
ano, podendo ser revistos a qualquer tempo, se for o caso de desequilíbrio econômico e 
financeiro, na forma da Lei; 
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8.1.1 No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este • sér'  yard  a 

variação do indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e só incidirá sobre os 
itens que não tenham sofrido revisão ou repactuagdo. 

8.1.1.1 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA; 

8.1.1.1.1 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o 
reajuste e prorrogue o contrato sem pleited- ocorrerá a 
preclusdo do direito; 

8.1.1.1.2 Também ocorrerá a preclusdo do dito s se o 
pedido for formulado depois de exti 

8.1.1.2 0 reajuste terá seus efeitos financeiros i dos a tir da data do 
orçamento estimado (XX/XX/20XX) e s do item 8.1.1 desta 
cláusula e Termo de Referência. 

8.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeir ntrbfa Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada nos termos da legis ao vigente, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do çp11ttado. 

CLAUSULA NONA — DOS ACRÉSCIMO SSÕES 
,413-  

9.1 0 objeto do contrato gerado pelaresjite licitação poderd sofrer acréscimos ou 
supressões, conforme previ4 o no artig ,f), 125° da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DEZ — DA C 

A CONTRAT 
contrato. 

cutiusuL 

NTRATO 

erá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente 

OTA00 ORÇAMENTÁRIA 

10.1 

decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos 
onsignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA: 

44t1111% 0/UNIDADE: XXXXXXXXXXXX 
f1,9NTE: XXXXXXXXXXXX 
PROGRAMA DE TRABALHO: XXXXXXXXXXXX 
ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXXXX 

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLAUSULA DOZE — DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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• 

12.1 0 presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura e terá vigência 
de 12 (doze) meses, prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos, na forma dos 
artigos n.2  106 e 107 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

12.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

12.1.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma dos 
fornecimentos tem natureza continuada; 

12.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a e trato, com 
informações de que os fornecimentos tenham si egularmente; 

12.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escr de q a ninistração mantém 

12.1.5 Seja comprovado que mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

12.3 0 contratado não tem dir ito subjet prorrogação contratual; 

12.4 A prorrogação de çtra  4pá  ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo; 

40 12.5 Nas  event  
amortiz 
reduzidos 

12.6 0 contr 
nçõ 

rrog es contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 

os como condição para a renovação; 

oderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
eclaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

ico, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÃ REZE — DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 A CONTRATANTE designará o Gestor de Contratos o Sr. XXX (Portaria n.2  XX/ 20XX), 
Fiscal Técnico o Sr. XXX (Portaria n.° XX/ 20XX) e Fiscal Administrativo o Sr. XXX 
(Portaria n.2  XX/ 20XX), para exercer a fiscalização e acompanhamento de contratos. 
Caberá a esse servidor, gestor do contrato, fiscalizar, acompanhar e verificar sua 
perfeita execução, em todas as fases, competindo-lhe, primordialmente, sob pena de 
responsabilidade; 
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competente da Administração, se neces ecer de especialistas; 

13.1.7 Fiscalizar a obrigação da  CON  
do contrato, e compatibil.  
habilitação e qualifi 
cumprimento das obriga 

A de manter, durante toda a execução 
brigações assumidas, as condições de 

na licitação, bem como o regular 
alhistas e previdenciárias. 

CLAUSULA QUATORZE — D 

14.1 Quaisquer atrasos 

TUITO OU DE FORÇA MAIOR 

imento dos prazos estabelecidos ou infrações As 

PREFEITURA DE 

13.1.1 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas A execução dq.bftrato, 
determinando as providências necessárias para a correção das falhas ou 
defeitos observados; 

13.1.2 Transmitir A CONTRATADA as instruções que disserem respeito a execução 
do fornecimento; 

13.1.3 Dar imediata ciência a seus superiores, dos incidentes e ocorrências da 
execução que possam acarretar a imposição de sanções Qg a rescisão 
contratual; 

13.1.4 Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias 
execução do contrato; 

de da 

13.1.5 Promover, com a presença da CONTRATADA, a caçãos fornecimentos 
já efetuados, emitindo a competente hab. o a o recebimento de 
pagamentos; 

13.1.6 Esclarecer, prontamente, as dúvidas DA, solicitando ao setor 

disposições deste  con  o pela CONTRATADA, somente serão considerados como 
excludente e responsa idade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito 
ou de fo r, desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente 
contr 

Nde 

RATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento 
e  so  fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua 
orrência, sob pena de decadência do direito de invocar o disposto no item 

14.1; 

.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela 
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser 
acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de 
fornecimento, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior. 

CLÁUSULA QUINZE — DAS COMUNICAÇÕES 
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15.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contro, j oduzirá 

efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, 
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLAUSULA DEZESSEIS — DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal n.° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.2  8.078, de 90 (Código 
de Defesa do Consumidor), e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DEZESSETE — DA HABILITAÇÃO 

S 
17.1 A CONTRATADA terá que manter, durante a e 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as 
qualificação exigidas na licitação. 

ntrato, em 
e habilitação e 

CLAUSULA DEZOITO — GARANTIA DE EXECU 

18.1 Não haverá exigência de garantia de  exec  ao sente contratação. 

CLAUSULA DEZENOVE — DAS ALTERA 

19.1 Eventuais alterações contratua.e-ão pela disciplina dos artigos n.° 124 e 
seguintes da Lei Federal n.2  14.13 21; 

19.2 A CONTRATANTE p 
objeto deste cont 
consideradas v 

modificações, acréscimos ou no fornecimento do 
uapós consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam 

19.3 A CONT ob igada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acrésci sões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinc valor inicial atualizado do contrato; 

19.4 al  erações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
tivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme 
artigo n.° 132 da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

19.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo n.° 136 
da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

Prefeitura  Municipal de Barra do  Corda  I CriPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, n.° 297, Centro, Barra do Col-da/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  



PREFEITURA DE  
En wit  

ooc  'Hit  
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

CLAUSULA VINTE — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E C\IEAITRICKDA 

20.1 A CONTRATADA obriga-se a: 

20.1.1 A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos 
prevista em Lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

20.1.2 A CONTRATADA é responsável exclusivamente pelo fornecim o do objeto 
constante da Cláusula Primeira, combinada com a Terceira, r onct do 
diretamente pelos danos que, por dolo ou culpa, cau P ura 
Municipal de Barra do Corda/MA, ou a terceiros; 

20.1.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONT 1 no iYazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da n icaçã dministrativa A 
CONTRATADA, sob pena de multa; 

20.1.4 De acordo com o disposto neste conato m de atender ao bom 
desempenho das obrigações pactuadds, a C ADA obriga-se a entregar 
a CONTRATANTE, o objeto de forma  re  lar na mesma quantidade 
contratada; 

(IN 

20.1.5 Fornecer o objeto menci nado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em 
conformidade com s normas, recomendações expedidas pela 
CONTRATANTE e especificações' constantes de sua proposta, que fará parte 
integrante deste strumento; 

20.1.6 A CONT ADA se a fornecer o objeto licitado de acordo com as 
especificg constayes na Ata de Registro de Preços; 

20.1.7 Cumprir integral ente as exigências de reserva de cargos, conforme previsto 
em lei e outras normas especificas, destinadas a pessoa com deficiência, a 
reabilitado da Previdência Social e a aprendiz. 0 descumprimento desta 
obrigação poderá sujeitar a CONTRATADA As sanções contratuais e legais 
cabíveis. 

20 ONTRATANTE obriga-se a: 

.2.1 Exigir que a CONTRATADA, execute o objeto em estrita obediência ao previsto 
no Edital; 

20.2.2 Aplicar as penalidades A CONTRATADA pela inobservância das disposições 
contidas no documento contratual; 

20.2.3 Conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA e, após verificado 
o fiel cumprimento da execução do objeto contratual, providenciar as medidas 
necessárias para a realização do competente pagamento, nos termos 
pactuados; 
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20.2.4 Comunicar A CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato, 
ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a 
CONTRATANTE; 

20.2.5 Glosar as faturas correspondente(s) ao(s) fornecimento(s) prestado. 

CLAUSULA VINTE E UM - DA RESCISÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL 

21.1.5 Recusa na substituiçã 

21.1 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CO 
independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou 
seguintes casos: 

21.1.1 Inadimplemento de qualquer cláusula deste cont r t \.  

4S) 21.1.2 Falência ou recuperação judicial, insolv's u 'ssolugdo judicial ou 

21.1.3 Subcontratação, cessão ou transferên cial, do presente contrato; 

extrajudicial; 

21.1.4 Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor 
estimado do contrato devidamente ajustado; 

tos, rejeitados pela CONTRATANTE. 

21.2 Ocorrendo rescisão do c trat 
a CONTRATANTE o  dire  
pago, que esteja  so  
quem entender, 
CONTRATADA: 

implência da CONTRATADA, fica assegurada 
imiti -se liminarmente na posse do fornecimento já 

m poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a 
mente de qualquer consulta ou interferência da 

21.2.1 çsc,ind%  o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a 
TE pagará A CONTRATADA o saldo porventura existente pelos 

entos já entregues, deduzidas as multas e despesas decorrentes da 
dimplência, ou a CONTRATADA restituirá A CONTRATANTE As 

rtAncias já recebidas; 

A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

21.3 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 

21.4 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem: 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  



PREFEITURA  DE Bit wit  
1)( 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

21.4.1 A extinção, nesta hipótese, ocorrerá na próxima data de  am  e sário do 
contrato, desde que haja notificação do contratado pelo contratante nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia; 

21.4.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

21.5 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele e ipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo n. 37 s Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurado io e 
a ampla defesa; 

21.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos n.2 Federal n.° 
14.133, de 2021; 

21.5.2 A alteração social ou a modificação da fina trutura da empresa 
não ensejara a extinção se não restringi e de concluir o contrato. 

21.5.2.1 Se a operação implicar mui1 a pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formaliz d rmo a. o para alteração subjetiva 

recedido; 

'A cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

21.6.2 Relação dos paga os já ef tuados e ainda devidos; 

21.6.3 Indeniza 

21.7 A extinção co  ato configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econõmi , hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizat e artigo n.2  131, caput, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

ame o dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção 

o por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades 

21.9 NPCONTRATANTE poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção 
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção; 

21.10 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo 
contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 
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o‘c 

CLAUSULA VINTE E DOIS - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
4k4 

22.1 artes deverão cumprir a Lei n.° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
t dos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa; 

PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

21.11 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contrata'ntexed: 

21.11.1A garantia contratual prestada, com cobertura para os casos de 
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdencidria, 
incluídas as verbas rescisórias, será executada para reembolso dos prejuízos 
sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria, 
conforme artigo n.° 121, § 3°, I, e artigo n.° 139,111, b, da Lei Federal n.° 14.133, 
de 2021; 

21.11.20s valores das Notas Fiscais correspondentes em valor 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

pro cion  ao  

po parte do 
pagamento 

a execução dos 
agamento devido 

n.2  14.133, de 2021; 

21.12 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das 
contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante 
das obrigações diretamente aos empregados que tenham 
fornecimentos objeto do contrato, deduzindo o resp 
ao contratado, conforme artigo n.° 121, §3Q,  inciso I 

21.13 0 contratante poderá ainda:  

21.13.1 Nos casos de obrigação de pagamento dulta pelo contratado, reter a 
garantia prestada a ser executada, conforme artigo n.° 139,  III,  "c", da Lei 
Federal n.° 14.133, de 20 egiçãoçjue rege a matéria; 

21.13.2 Nos casos em que houve - .ade de ressarcimento de prejuízos causados 
Administração, os termo rtigo n.° 139,1V, da Lei Federal n.° 14.133, de 

2021, reter os tuais ,réditos existentes em favor do contratado 
decorrentes*,  co  

21.14 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitagkwu atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o 
terceiro grau, cdnforme artigo n.° 14, inciso IV, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

22.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo n.° 6° da LGPD; 
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22.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados , requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD; 

22.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadore 
dos deveres da presente cláusula, permane 
garantir sua observância; 

dos o cumprimento 
mente responsável por 

    

 

PREFEITURA DE 

 

TRABALHANDO PARA TODOS 
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22.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei; 

22.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela 
CONTRATADA; 

22.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo n.2  15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo n.2  16 da L D, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação fin  de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e ntento 
não prescritas essas obrigações; 

22.8 A CONTRATANTE poderá realizar diligpnéiapara a1fo cumprimento dessa cláusula, 
devendo a CONTRATADA atender pr(Iptamli te eventuais pedidos de comprovação 
formulados; 

22.9 A CONTRATADA deverá presta o fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisqtj informa acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto eventual escarte realizado; 

22.10  Bancos de dados 
que se propo 
virtual  co  
(LGPD, a 
de res  eon  

dos aletartir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
7+' 

azar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
com égistro individual rastreável de tratamentos realizados 

om cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos; 

N
i  

.1 re  ridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
n perável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

s hipóteses previstas na LGPD. 

22.1 ntrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dos pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial pela 

Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD; 

22.12 Os contratos e convênios de que trata o artigo n.2  26, § 1°, da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

CLAUSULA VINTE E TRÊSS — DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
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23.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar draçãalsa durante a 
execução do contrato; 

23.1.6 Praticar ato fraudulento na execução d 

PREFEITURA DE 
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130 C
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-2 23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.2  14.133,  21, o 
contratado que: 

23.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 

23.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
Administração ou ao funcionamento dos fornecimentos públicos ou ao 
interesse coletivo; 

23.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

23.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto da  co otivo 
justificado; 

23.1.7 Comportar-se de modo iniclôneo ou comr frbi.e de qualquer natureza; 

23.1.8 Praticar ato lesivo previsto n ° 5° da Lei n.2  12.846, de 12  de agosto 
de 2013. 

23.2 Serão aplicadas ao contratado qu co  r nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

23.2.1 Advertênci quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre o se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme 
artigo da Lei Federal n.2  14.133, de 2021); 

23.2.2 Inniti4nen de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas  alines  "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo n.° 156, § 42, 
da Lei Federal n.2  14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "1", "g" e "h" do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave, conforme artigo n.2  156, §52, da Lei Federal n.° 14.133, 
de 2021. 

23.2.4 Multa: 

23.2.4.1 Multa moratória de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, para atraso de 
até 15 (quinze) dias corridos; 
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23.2.4.2 

23.2.4.3 

Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 162 lia, a multa 
será de 1,0% (um por cento) por dia de atraso inju icado sobre 
o valor da parcela inadimplida, limitada a 30 (trinta) dias corridos 
e aplicada em acréscimo à do subitem 23.2.4.1; 

Moratória de 0,6% (zero virgula seis por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 18% 
(dezoito por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementagdo ou reposição da garan 

23.2.4.4 Compensatória de 1,0% (um por cento) sobr 
contrato, no caso de inexecução total do obj 

23.2.4.5 0 atraso superior a 30 (trinta) dias nistração a 
promover a extinção do contratd ,  r de -nprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, nfor e dispõe o inciso 
I do artigo n.2  137 da Lei n. 14. .10Sde 2021. , 

23.3 A aplicação das sanções previstas neste  Con  to o exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causad CONTRATANTE, conforme artigo 
n.° 156, §92, da Lei Federal n.° 14.133, 

23.4 Todas as sanções previstas  nest  
com a multa, conforme artigo  

erão ser aplicadas cumulativamente 
ei Federal n.2  14.133, de 2021; 

23.4.1 Antes da aplicag4 da multa facultada a defesa do interessado no prazo de 
. . 

15 (quinze) dias'uteis, conta o da data de sua intimação, conforme artigo n.° 
157, da Lei era - 1.*133, de 2021; 

23.4.2 Se a t ap da as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do  
pa lmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
da judicialmente, conforme artigo n.° 156, §8°, da Lei Federal n.° 

de 2021; 

amente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
olhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

23.5 Faplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do artigo n.° 158 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar; 

23.6 Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo n.° 156, §1°, da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021: 
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23.6.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

23.6.2 As peculiaridades do caso concreto; 

23.6.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

23.6.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

23.6.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrid e, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

23.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Feder. 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração P' l  ca qw  am  m sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n.2  12.846, de 2013, e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 1 e autoridade 
competente definidos na referida Lei (artigo n.2  159 

23.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá s 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrj4-  ou 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar  con  
todos os efeitos das sanções aplicada soa j 
administradores e sócios com podere 
ou A empresa do mesmo ramo c 
direito, com o Contratado, oh 
defesa e a obrigatoriedade de  an  
Federal n.° 14.133, de 2021; 

23.9 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções 
por ela aplicadas, para fins de pUblicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cidastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito •  Pod  Executivo  Federal, conforme artigo n.° 161, da Lei Federal n.2  14.133, 
de 2021; 

23.10 A ng  N

o2 

 de pedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
' ita u tratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo n.° 163 da Lei 

ra 14.133, de 2021; 

de itos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
ministrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n.2  26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA VINTE E QUATRO - DA PUBLICAÇÃO 
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onsiderada sempre que 
imular a prática dos atos 

ao patrimonial, e, nesse caso,  
Ica  serão estendidos aos seus 

inistração, A pessoa jurídica sucessora 
coligação ou controle, de fato ou de 

dos os casos, o contraditório, a ampla 
'dica prévia, conforme artigo n.2  160, da Lei 

23.1 



ck/fA_A  • 
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24.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no  Port adonal de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo n..9  94 da Lei Federal n.9-
14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  Internet.  

CLAUSULA VINTE E CINCO — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os 
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato; 

25.2 Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura de co  ato 
serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato  edo tos 
têm validade para a execução do mesmo; 

com -eensão das 
is, não podendo, 

esmos, para isentar- 

25.3 A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhec 
especificações técnicas, dos documentos e demais condiçoe 
pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhec 
se de responsabilidade pela execução incorreta do 

quaisquer direitos a ela 
importará em renovação ou 

ONTRATANTE exercitá-los a 

25.4 A tolerância ou o não exercício, pela  CON  
assegurados neste contrato ou na Legislação em 
renúncia a qualquer desses direito 
qualquer tempo; 

25.5 Não serão admitidas declaraçõ e desconhecimento de fatos, no todo ou 
em parte, que venham a impedir ott,Iifkltar a execução do objeto; 

25.6 As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando à correta 
execução do objeto ependenternente de estarem nele transcritas; 

25.7 Em caso de  di  
anexos e o  

omissão entre disposições deste Termo de Referência e seus 
ecem as instruções constantes no termo de Referência. 

CLAUSULA — DO FORO 
.e 

26.1 As parte  con  tratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Barra do Corda/MA,  
corn  renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 

''questões decorrentes deste contrato e de sua execução. 

E assin4or estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir fmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito 
que os subscrevem. 

Barra do Cot-da/MA, XX de XXXX de 20XX. 

«NOME DO TITULAR» 
«Órgão Participante/Solicitante» 
Responsável Legal pela CONTRATANTE 
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RG/CPF: RG/CPF:  

TRABALHANDO PARA TODOS 
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«REPRESENTANTE LEGAL» 
«Cargo/Função» 

«Nome da Empresa» 
Responsável Legal pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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www.barradocorda.ma.gov.br  



Ref.:  Pregão Eletrônico n.° XX/20XX. 

Prezado(a) Senhor(a), 

inscrita no CNPJ n.°. , representada 
 portador(a) da Carteira de Identidade n.° 

DECLARA que, a Proposta Comercial compreende a 
ra  at  hdimento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § 19-, da 

1. 

e, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

A (nome da 
por seu/sua (cargo) 

 e de CPF n.° 
integralidade dos  cu  to 
Lei Federal n2  14. 

PREFEITURA DE 

DO  
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA ,  

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XX/20XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  XXXX/2026 

ANEXO  HI  

MINUTA DE DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREEN 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

Ao 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
Barra do Corda/MA 

DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA CO EENDE A  
INTEGRALIDAD OS CUSTOS  
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PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XX/20XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  XXX/2026 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO V 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS 

EmC 

Ao 
limo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
Barra do Corda/MA 

DECLARAÇÃO DE CONTRA JÕ  

Ref.:  Pregão Eletrônico n.2  XX/20XX. 

Prezado(a) Senhor(a), 

DOS 

nscrita no CNPJ n.°. , representada 
 portador(a) da Carteira de Identidade n.2  

ECLARA que, no ano-calendário não tem contratos 
ujos valores, somados, extrapolam a receita bruta 

adramento como empresa de pequeno porte (EPP), 
datei Federal n.2  14.133, de 2021. 

e, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

A (nome da empresa) 
por seu/sua (cargo)_ o(a) 

 e de CPF n.° 
celebrados com a Adminis 
máxima admitida para 
conforme disposto no 
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1RANALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA. 

PREFEITURA DE 

spANt.„ 

,tV 

\ÇIX 

sa4  
eç° 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XX/20XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° XXIOi/2026 

ANEXO VI  

MINUTA DE DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
Barra do Corda/MA 

DECLARA Ao CONSOLI  

Ref.:  Pregão Eletrônico n.2  XX/20XX 

Prezado(a) Senhor(a), 

A (nome da empresa) 
por seu/sua (cargo)____ o(a) Sr.(a) 

 e de CPF n.2  

no CNPJ n.2. , representada 
ador(a) da Carteira de Identidade n.2  

I. DECLARA, que não empreg or  de o ezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emp e dezesseis anos, conforme artigo 72, XXXIII da 
Constituição. 

Ressalva: emp ga nor,  a ,toartir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
(Observaçã rmativo, assinalar a ressalva acima). 

II. DECL ue a empresa será excluída das vedações constantes do § 4° do Artigo 
3° d I C. sie ntar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

DECLARA, ue possui as condições necessárias ao cumprimento do objeto Edital 
referente ao Pregão Eletrônico n.2  XX/20XX , estando ciente de todas as exigências 
relativas ao mesmo, conforme artigo 632, I, Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

IV. DECLARA, que empresa cumpre com as exigências de reserva de cargos, conforme artigo 
63°, IV, Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

V. DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 672, inciso VI, da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021, que tem pleno conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNI'J: 06.769.798/0001-17 
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PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PAkA TODOS 
COM RESPEITO E CI0ADANIA1 

VI. DECLARA, sob as penas da Lei, que até esta data não há contra si, qualquer outro fato que 
na forma da lei e do Edital, a impeça de participar desta licitação. E, por ser a expressão 
da verdade, firma a presente. 

VII. DECLARA, que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante 6: 

( ) Simples Nacional; 
( ) Lucro Real; 
( ) Lucro Presumido; 
( ) Outro:  

VIII. DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como: 

( ) Microempreendedor Individual (MEL); 
( ) Microempresa (ME); 
( ) Empresa de Pequeno Porte (EPP); 
( ) Cooperativa  (COOP),  somente as de consumo, em d om o artigo 30, § 4°, 
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006; 
( ) Normal. 

IX. DECLARAMOS, ainda, estar ciente das  SA  ÇO ,. S que 1oderão ser impostas, conforme 
disposto no respectivo Edital e no artigo ' digo Penal, na hipótese de falsidade da 
presente declaração. 

(nome, cargo, assint ø 4  representante legal da proponente, 
em papel timbrado a empresa, devidamente identificado) 

14, 
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PREFEITURA DE  

Bit  

Barra do Corda/MA, XX de XX de 20XX. 

ANTONIA MARIA PEREIRA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

02/2025-GAB:  

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XX/20XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  XXX/2026 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO EDITAL 

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XX/20XX, possui 
XX (XX) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por miilpessoa. 
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